
LEI N.º  254/2002
DE 26 DE JUNHO DE 2 002

 “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE
ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER”.

RUBENS  FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de  Elisiário,
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Elisiário aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA
a seguinte LEI:

Artigo  1º  -   Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
celebrar Convênio com a Secretaria de Estado da Juventude,  Esporte e Lazer bem
como assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores,  visando o recebimento de
recursos financeiros para a realização de Projetos, Eventos e ou Obras de natureza
esportivas e turísticas no Município de Elisiário.

Artigo 2º  –  As despesas  decorrentes  desta  Lei,  correrão  por
conta de créditos especiais a serem abertos posteriormente. 

  
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.-

Publique-se,
Cumpra-se.

Paço Municipal “Pref. Inivaldo Ap. Meneguesso (Barbeiro)”, aos 26 dias de junho de 
2002.-

RUBENS FRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado, por afixação, no local de costume desta Prefeitura na data
supra.

RICARDO HENRIQUE FERRAZ
  ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO


